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BA40794, CARMEN DOLORES BRITO VIEIRA BITTENCOURT - BA68466 e ROBSON ALVES DA SILVA - SP241077 
 
 
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
  

1. RELATÓRIO 
 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, inicialmente no TRF1 (ID 321905851 - Pág. 4 e

ss), em face de Kells Belarmino Mendes, Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt, Kléber Manfrini de
Araújo Dourado, Marinélia Aparecida Santos Castro, Pagnocélio Silva Santos, Marconi Edson Baya
Souza e André Souza Leal imputando-lhes a prática do delito tipificado no art. 90 da Lei nº 8.666/93.
 

A peça acusatória se baseia nos documentos colacionados ao inquérito policial nº 628/2013

(“Operação Águia de Haia”), no qual se apurou a ocorrência de suposto crime de fraude no Pregão Presencial

nº 028/2013 destinado a aquisição de produtos e serviços educacionais no município de Paramirim/BA, à época

sob a gestão de Júlio Bittencourt.
 

Segundo a denúncia, o então Prefeito de Paramirim em conjunto com a Secretaria Municipal de

Educação teria autorizado a realização de procedimento licitatório (Pregão Presencial nº28/2013), o qual desde

a sua origem seria direcionado, em esquema ilícito já recorrente em outros municípios baianos, à contratação

de empresa vinculada ao réu Kells Bellarmino.
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Aponta o Ministério Público Federal que teria havido o direcionamento do certame (simulação de

concorrência), o qual foi integrado unicamente por empresa do grupo Kells Berlamino (MAXCOM Soluções e

KBM – Kells Berlamino Mendes ME). Tais empresas se incumbiam, inclusive, da montagem do procedimento

(edital e demais documentos), sendo a contratação realizada ao custo de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e

duzentos mil).
 

Ressalta que o referido valor já era previamente acordado entre os acusados, inexistindo

justificativa econômica, nem estudo de viabilidade técnica ou de composição de custos para embasá-lo, mesmo

porque tal montante independia do número de alunos e escolas supostamente beneficiadas com a aquisição

dos recursos pedagógicos.
 

Defende que o custo da aquisição do sistema seria de aproximadamente R$ 96.000,00 (nove e

seis mil reais) à época, conforme laudo da Polícia Federal, o que comprovaria a exorbitância do preço cobrado.
 

Informa que, após medidas cautelares de interceptação telefônica e de dados, foi identificado

esquema de fraudes licitatórias em diversos municípios da Bahia, cujo modus operandi era idêntico. Aduz que

todos os materiais já eram previamente fornecidos (termos de referência, projeto básico, editais, etc.) e que as

empresas KTECH – Key Tecnology Gestão e Comércio de Software Ltda.[1], e a Maxcom Soluções,

controladas por pessoas próximas, foram utilizadas para dar aparência de legalidade a PP sub judice.
 

Destaca que Kells Belarmino celebrou termo de colaboração premiada devidamente

homologado pelo TRF1.
 

A inicial acusatória classificou a conduta dos denunciados unicamente no tipo do crime descrito

no art. 90 da Lei 8.666/93, considerando que o então prefeito Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt, antes do

início da execução do contrato, revogou a licitação fraudulenta em 01/10/2013, não realizando qualquer

pagamento decorrente do pregão.
 

As condutas foram individualizadas.
 

Os réus foram notificados a apresentar resposta à acusação de acordo com o rito da Lei nº

8.038/90.
 

Respostas ao ID 321905887 - Pág. 237/270 (Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt), ID

321905887 - Pág. 273/285 e ID 321924848 - Pág. 5/16 (Kléber Manfrini de Araújo Dourado), ID 321924848 -

Pág. 19/42 (Marinélia Aparecida Santos Castro e Pagnocélo Silva Santos), ID 321924848 - Pág. 94/119,

(Marconi Edson Baya Souza), ID 321924848 - Pág. 162/258 (André Souza Leal) e ID 321924848 - Pág.

260/264 (Kells Belarmino Mendes).
 

Manifestação do Ministério Público Federal (ID 321924865 - Pág. 8/16 e 39/45).
 

Declínio de competência do Tribunal Regional Federal em favor deste Juízo, em razão da perda

de prerrogativa de foro privilegiado do réu Júlio Bittencourt (ID 321924865 - Pág. 47/50).
 

Feito recebido nesta SSJ em 31/03/2017 (ID 321924865 - Pág. 55).
 

Manifestação do MPF ratificando a denúncia e requerendo outras medidas (ID 321924865 -

Pág. 58/60).
 

Denúncia recebida em 21/11/2017 (ID 321924865 - Pág. 62/67). Na oportunidade foram
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rejeitados os argumentos acerca da inépcia da denúncia e ausência de justa causa. Ainda foi decretada a

revelia de Kleber Manfrini de Araújo Dourado com nomeação de defensor dativo.
 

Resposta à acusação por Kleber Manfrini de Araújo Dourado (ID 321924865 - Pág. 82/84),

Marinelia Aparecida Santos Castro e Pagnocelio Silva Santos (ID 321924865 - Pág. 96/110), Marconi Edson

Baya de Souza (ID 321924865 - Pág. 162/187), André Souza Leal (ID 321924885 - Pág. 34/101), Júlio

Bernardo B. V. Bittencourt (ID 321924885 - Pág. 115/150).
 

Diante da ausência de resposta à acusação por patrono constituído por Kells Belarmino

Mendes, foi nomeado defensor dativo (ID 321924885 - Pág. 213) que apresentou a defesa (ID 321924885 -

Pág. 220/222).
 

Nas respostas a acusação, os réus alegaram: a) preliminares de ausência de justa causa,

prescrição, inépcia da inicial acusatória, prescrição e atipicidade da conduta. No mérito, alegaram ausência de

materialidade, provas, de dolo e de prejuízo. 
 

Manifestação do MPF (ID 453633393).
 

Decisão rejeitando teses preliminares ainda não apreciadas, não reconhecendo nenhuma

hipótese de absolvição sumária, determinando intimação para provas, considerando o hiato temporal, bem

como o prosseguimento do feito (ID 762908985).
 

Defesas parcialmente reiteraram interesse na prova oral (ID 771952007, 785767970,

795698992, 1000894284), com posterior determinação de instrução oral pelo juízo (ID 982061185).
 

Desistência de testemunhas pela defesa de Marconi Edson B. Souza homologada (ID

1033594259).
 

Juntada de procuração e requerimentos por Kells Belarmino (ID 1039652246).
 

Instrução oral realizada (ID 1042380276, 1175467269, 1178593777 e 1195284258), onde foram

inquiridas as testemunhas, tomado o depoimento do colaborador e interrogados réus que assim optaram.
 

Sem diligências complementares, foram apresentadas alegações finais pelo MPF (ID

1406288779), réu colaborador (ID 1230071784), e, posteriormente, os demais réus (ID 1552426876,

1561102891, 1572872428, 1577176878, 1580039883).
 

Pedido de desbloqueio de bens pela BMW Financeira S.A.
 

Vieram-me os autos conclusos. DECIDO.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

Inicialmente, deixo de conhecer do pedido feito pela BMW Financeira S.A, considerando ser a

via inadequada.
 

2.1 Preliminares
 

Todas as preliminares já foram repelidas no decorrer do feito. Não havendo interposição

recursal oportuna, restam preclusas.
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Com relação a nulidade suscitada por Marconi Edson Baya Souza, verifico que a defesa

somente se manifestou acerca da possível omissão da não proposta de ANPP quando das alegações finais,

apesar do processo tramitar há considerável tempo, inclusive com o patrono defendendo o réu desde 2022 (ID

778662961 - Pág. 1), quando deveria ter alegado, na primeira oportunidade, após a inclusão da benesse na lei

(2019).
 

Registre-se que o patrono acompanhou o réu em todas as audiências neste juízo e em

momentos distintos (ID 1042380276, 1175467269 e 1178593777), mas não se manifestou em nenhuma delas

acerca do acordo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade.
 

Nesse sentido, o STF:
 

Ementa: PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO

PENAL. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. As condições descritas em lei são requisitos necessários para o oferecimento do Acordo de

Não Persecução Penal (ANPP), importante instrumento de política criminal dentro da nova realidade do sistema

acusatório brasileiro. Entretanto, não obriga o Ministério Público, nem tampouco garante ao acusado verdadeiro

direito subjetivo em realizá-lo. Simplesmente, permite ao Parquet a opção, devidamente fundamentada, entre

denunciar ou realizar o acordo, a partir da estratégia de política criminal adotada pela Instituição. 2. A Primeira

Turma do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (HC 233147 AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, j.

7/11/2023) firmou o entendimento de que, nas ações penais iniciadas antes da entrada em vigor da Lei

13.964/2019, é viável o acordo de não persecução penal, desde que não exista sentença condenatória e o

pedido tenha sido formulado na primeira oportunidade de manifestação nos autos após a data de vigência do art.

28-A do CPP; o que não ocorreu no presente caso. 3. A finalidade do ANPP é evitar que se inicie o processo,

não havendo lógica em se discutir a composição depois da condenação, como pretende a defesa. Precedentes.

4. Agravo Interno a que se nega provimento. (RE 1474988 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES,

Primeira Turma, julgado em 04-03-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 15-03-2024  PUBLIC 18-

03-2024) grifei

 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL.

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA PRIMERA OPORTUNIDADE.

PRECLUSÃO. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça não

acolheu o pleito relativo ao acordo de não persecução penal porquanto não foi suscitado em momento oportuno,

eis que o pedido foi atravessado por meio de petição em sede de agravo regimental interposto por corréu que

sequer ventilou a referida questão em seu recurso, operando-se, portanto, a preclusão da matéria. 2. Quanto aos

efeitos da preclusão sob a perspectiva do acordo de não persecução penal, a Segunda Turma do Supremo

Tribunal Federal já teve a oportunidade de assentar que, “com a entrada em vigor da Lei 13.964/2019, em

23.01.2020, a análise do cabimento do ANPP se refere exclusivamente à satisfação dos requisitos objetivos,

independentemente da confissão do investigado na Etapa de Investigação Criminal, desde que uma das partes

tenha formulado o pedido de análise do ANPP na primeira oportunidade de intervenção nos autos após a data

de vigência do art. 28-A do CPP, sob pena de estabilização da controvérsia por meio dos efeitos preclusivos do

comportamento omisso, em observância da boa-fé objetiva e do princípio da cooperação processual” (ARE

1364186 AgR, Rel. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 01-09-2023). 3. Agravo regimental desprovido.

(ARE 1454252 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 30-10-2023, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 14-11-2023  PUBLIC 16-11-2023) Grifei

 
Portanto, sem qualquer nulidade apta a ser reconhecida.

 
Encontrando-se o processo formalmente em ordem, presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, sem novas preliminares a se apreciar ou ocorrendo qualquer
hipótese de prescrição, passo a análise do mérito.
 

2.2 Mérito
 

Inicialmente, registro que não houve ocorrência de abolitio criminis quanto à conduta então
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descrita pelo artigo 90 da Lei n. 8.666/93, mas, sim, o fenômeno da continuidade normativo-típica, visto a

conduta ter sido transportada para outro tipo penal, no caso o art. 337-F, do Código Penal.
 

Ressalto, contudo, que houve a superveniência de novatio legis in pejus, uma vez que a pena

cominada foi agravada, devendo ser observado o preceito secundário da época.
 

Feitos tais esclarecimentos, em desfavor de todos os réus o MPF imputa o delito de fraude

licitatória capitulado no art. 90, da Lei nº 8.666/93[2], época dos fatos, o qual incriminava a seguinte conduta:
 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do

objeto da licitação.

 
Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

 
O tipo penal em questão não exige a comprovação de qualquer forma de lesão efetiva ao Erário,

buscando tutelar, para além do patrimônio público, a regularidade e lisura do procedimento licitatório, o qual é

voltado, dentre outros aspectos, à garantia de isonomia, impessoalidade, moralidade e competitividade.
 

Por outro lado, também é inequívoco que para a caracterização típica desse delito, o agente

deverá agir com o dolo de fraude, bem como com uma finalidade especial de agir (buscando proveito para si ou

outrem[3]), não sendo esse proveito necessariamente financeiro, podendo se materializar em outras vertentes,

como relações e interesses políticos, eleitorais, ou mesmo de afinidade e amizade, etc., que certamente violam

a isonomia, impessoalidade, moralidade e competitividade que deve reger os agentes públicos e as licitações.
 

Traçados estes contornos, e considerando as provas constantes dos autos, existem
elementos suficientes para sustentar uma condenação quanto ao delito.
 

O Pregão é uma modalidade especial de licitação, em que existe uma inversão em torno dos

atos a serem praticados pelo pregoeiro/comissão. Nos termos da Lei 10.520/2002, redação à época[4],

primeiramente se abrem os envelopes contendo as propostas de preços, passando em seguida para as fases

de lances orais. Somente depois é que se verificará a devida habilitação dos licitantes, tudo conforme art. 4º e

seus incisos. Além disso, caso não cumpra os requisitos, o pregoeiro deverá avançar para os licitantes

colocados em melhor situação.
 

Existem diversos elementos que, analisados em conjunto, permitem a conclusão de que
o processo licitatório jamais existiu faticamente, servindo unicamente como uma pseudoconcorrência
pública.  
 

O PP 28/2013 foi lançado com o objetivo de contratar empresa para “prestação de serviços

educacionais de tecnologias e informação, técnico-administrativa e pedagógica com capacitação presencial

continuada de professores, aquisição e atualização de licenças de direito de uso de sistema integrados de

gestão acadêmica, portal, software de autoria, treinamento e suporte técnico in loco para a secretaria municipal

de educação e unidades escolares deste município de Paramirim”, no valor estimado em R$ 2.300.000,00 (dois

milhões e trezentos mil reais), conforme ID 321866372 - Pág. 8, com edital lançado em 06/05/2013.
 

A primeira irregularidade reside na ausência real e concreta de cotação prévia, a fim de

delimitar, objetivamente, valor da contratação pública. Segundo declarou Marinélia Santos perante a Polícia

Federal (ID 321905851 - Pág. 44/45), ré e subscritora do ofício datado de 29/04/2013 (ID 321866372 - Pág. 8),

devidamente acompanhada de advogado, o valor foi estimado com base “no citado informativo”. O “informativo”
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referido foi o que a Polícia Federal apreendeu na secretaria municipal de educação após cumprimento de

ordem de busca e apreensão deferida judicialmente, encontrando-se acostado no ID 321877438 - Pág. 7/30.

No mencionado documento, originado da KBM Informática ME e intitulado “proposta de Desenvolvimento e

Gestão da Educação Municipal” direcionado a prefeitura de Camacã-BA[5], datado de 21/01/2013, verifica-se

um custo mensal de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), o que resultaria em um valor anual de R$

2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil). Longe de transparecer incongruência, considerando o valor

estimado da contratação no ofício, aquele valor (R$ 2.200.000,00) foi justamente a proposta final da empresa

vencedora, a KBM, meses depois, em 17/05/2013 (ID 321866372 - Pág. 128/129).
 

A ausência de cotação prévia para estimar o preço encontra elemento de reforço da ilicitude

quando se analisa o laudo pericial a cargo da Polícia Federal, especificamente no ponto onde se verificou o

número de alunos do município (ID 321905851 - Pág. 162). Em 2012, no município de Paramirim, haviam 2.315

alunos matriculados, mas em momento algum foi feito um custo unitário para a contratação, o que se explica

pelo fato de ter se utilizado um “informativo”. Esse documento (“informativo”) foi mencionado pela testemunha

Alessandra Porto da Silva, aludindo que serviu de projeto para subsidiar o pregão. Mais a frente, a conclusão

em torno de tudo isso jogará mais luz ao documento base para a contratação.
 

Partindo para o edital publicado, verificam-se outras irregularidades.
 

Houve exigência de “Certificado de Adequação ao Edital”, item 6.1.A (ID 321866372 - Pág. 21),

com indicação que seria fornecido pela “comissão de avaliação”. Entretanto, conforme modelo disponibilizado

(anexo VIII, ID 321866372 - Pág. 71), somente a então secretaria de educação subscreveria o documento, o

que de fato aconteceu (ID 321866372 - Pág. 89 e 99). Ora, se o edital previa análise por “comissão”, o que já é

bastante incomum, pois bastaria desclassificar eventuais concorrentes não adequados, não haveria motivo

para postura diversa, desde que a licitação não estivesse viciada.
 

Outro elemento de prova consiste no recibo de retirada presencial do edital. A Maxcom, com

sede no Estado de Minas Gerais (ID 321866372 - Pág. 97), e a KBM, com sede no Estado de São Paulo 

(321866372 - Pág. 87), retiraram, em tese, o edital no mesmo dia, 13/05/2013, o que já seria bastante

incomum, notadamente diante dos locais de origem. Entretanto, apesar de indicarem que o edital foi recebido

no dia 13/05/2013, o documento da KBM, apontou outra data abaixo, 14/05/2013, sendo acostado ao processo

administrativo em ordem anterior. Enquanto a retirada do edital pela Max está na página 89 do processo

administrativo, o da KBM está a fl. 79, demonstrando até mesmo montagem do processo.
 

Outrossim, retirada presencial, no contexto já descortinado, demonstra intenção de restringir a

competitividade do “certame”.
 

Até aqui os elementos já são suficientes para questionar a lisura do certame, o que, após

análise dos apresentados a seguir, supera qualquer dúvida razoável sobre a flagrante ilegalidade.
 

No pregão sub judice participaram a KBM Informática ME, representada por Kleber Manfrinni de

Araújo Dourado, e a Maxcom Soluções Tecnológicas Ltda., representada por Marconi Edson Baya Souza (ID

321866372 - Pág. 128/129), sagrando-se vencedora a primeira com uma proposta de final de R$ 2.200.000,00

(dois milhões e duzentos mil), valor idêntico ao “informativo” já aludido nesta sentença e entregue a então

secretaria de educação, doravante ré, Marinelia A. Santos, com uma grafia “A/C Nélia URGENTE”, três meses

antes da abertura do certame. As referidas empresas e seus controladores foram objeto de extensa e complexa

investigação que se iniciou em primeiro grau, foi transferida para o TRF1, visto a participação de suspeito com

prerrogativa de foro e posteriormente, declinada para este juízo singular com relação ao PP 28/2013.
 

Durante as investigações constatou-se que quase duas dezenas de municípios baianos[6] 
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haviam firmado contrato com empresas ligadas a Kells Belarmino Mendes. Ao analisar dezoito processos 

licitatórios nas referidas cidades, a Polícia Federal (ID 321905851 - Pág. 154 e ss) apontou, em síntese, que [7]

:  
 

a) Em todos os certames analisados o objeto licitado foi o mesmo: a contratação de

empresa para prestação de serviços educacionais de tecnologias da informação técnico-administrativa e

pedagógica com a capacitação presencial continuada de professores; e a aquisição e atualização de licenças

de direito de uso de sistemas integrados de gestão acadêmica, portal, software de autoria, treinamento e

suporte técnico in loco para a secretaria municipal de educação e unidades escolares conforme definido nos

elementos técnicos constantes do anexo I dos editais;
 

b) O anexo I dos editais (projeto básico e/ou termo de referência) foi o mesmo em todos
os certames analisados, diferindo somente na definição das quantidades das escolas/laboratórios que

receberiam os softwares de autoria e/ou sistemas de gestão escolar;
 

c) Na quase totalidade dos processos administrativos examinados em que constam
cotações de preços foi feita com o mesmo grupo de empresas (MAXCOM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA[8], EWH INFORMÁTICA LTDA e KELLS BELARMINO MENDES - KBM INFORMÁTICA - ME[9] e/ou
KTECH KEY TECHNOLOGY GESTÃO E COMÉRCIO DE SOFTWARE - ME) e sem apresentar a
composição dos custos envolvidos na contratação dos serviços, considerando a complexidade dos mesmos

e os altos valores envolvidos. Mesmo assim o tramite de aprovação das licitações ocorreu sem ressalvas;
 

d) Com exceção do Pregão Presencial n.° 013/2009 da Prefeitura Municipal de Itapicuru/BA, em 

todos os outros certames examinados a forma de aquisição do Edital era de forma presencial na
Prefeitura;
 

e) Com exceção do Pregão Presencial n.° 013/2009 da Prefeitura Municipal de Itapicuru/BA, 

em todos os outros certames examinados foi exigido a demonstração do produto licitado em um período

estipulado, a fim de obter um Certificado de Adequação ao Edital, sendo que, tanto o agendamento quanto

a demonstração deveriam serem feitos presencialmente na Prefeitura por preposto da licitante. Nos Pregões

Presenciais n.° 034/2013 de Itapicuru/BA e 028/2013 de Paramirím/BA não há informação dos períodos
para agendamento, demonstração, tampouco a forma de demonstração do produto nos editais, embora,
entre os documentos de habilitação se exija a declaração de apresentação técnica dos produtos em
conformidade com o termo de referência;
 

f) Na quase totalidade dos certames examinados foi exigida uma visita técnica aos locais
destinados à execução dos serviços, a fim de obter um Atestado de Visita Técnica, assinado
exclusivamente pelo Secretário Municipal de Educação, como pré-requisito de habilitação da licitante,

sendo que, na maioria deles foi estipulado um prazo antes da data fixada para entrega das propostas;
 

g) Na quase totalidade das Licitações examinadas, verificou-se que o mesmo grupo
restrito de empresas (MAXCOM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, KELLS BELARMINO MENDES -
KBM INFORMÁTICA - ME e/ou KTECH KEY TECHNOLOGY GESTÃO E COMÉRCIO DE SOFTWARE - ME)
participou dos certames, sendo que em alguns certames consta apenas uma empresa credenciada, e
apresentaram preços compatíveis com os valores orçados e próximos entre si. Verificou-se também os
mesmos preços em diversos dos certames, e em todos os Pregões não existe a composição dos custos
envolvidos na contratação dos serviços, considerando a complexidade dos mesmos e os altos valores

envolvidos;
 

h) Análise do Contrato Social da empresa MAXCOM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
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(CNPJ N.° 08.867.565/0001-82), constantes dos certames em que participou, revela que a mesma foi aberta

em maio/2007 com um Capital Social de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que na maioria das licitações
foi representada por MARCONI EDSON BAYA (CPF 929.913.606-82), que também apareceu como

representante da firma EWH INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 10.624.524/0001-07) no Pregão Presencial n.°

023/2013 da Prefeitura Municipal de Rui Barbosa/BA;
 

i) As firmas vencedoras dos certames foram a KELLS BELARMINO MENDES – KBM
INFORMÁTICA - ME (CNPJ 02.261.314/0001-73) ou a KTECH KEY TECHNOLOGY GESTÃO E COMÉRCIO
DE SOFTWARE - ME (CNPJ N." 03.433.985/0001-37), ambas as empresas individuais em que o
proprietário é o mesmo: KELLS BELARMINDO MENDES (CPF N.° 118.260.058-11).
 

Do laudo pericial ainda é possível constatar que dos dezoito certames analisados e realizados

entre 2009 e 2013, onze possuem o mesmo preço final (R$ 2.220.000,00), incluindo a realizada pela prefeitura

de Paramirim, no mesmo valor do “informativo” apreendido meses antes na secretaria de educação do

município, repise-se. Ademais, todos foram vencidos por empresas ligadas e/ou controladas por Kells

Belarmino[10], réu colaborador. Tudo isso pode ser constatado na tabela 02 do laudo ID 321905851 - Pág.

160/161, ressaltando que a Maxcom não venceu nenhum certame que tenha participado.
 

Em outro laudo pericial, agora produzido especificamente para o PP 28/2013 (ID 321905887 -

Pág. 56 e ss), o perito corroborou as semelhanças contidas em outros processos licitatórios (Item III.2, ID

321905887 - Pág. 62), concluindo, no mesmo sentido do laudo supra citado, de que houve irregularidades no

certame. Registre-se, por salutar, que o subscritor afirmou que seria necessário acesso a internet para a

prestação dos serviços contratados (quesito 9), o que não era a realidade do município, regra geral, conforme

depoimento da testemunha Alessandra Porto da Silva (ID 1042380276).
 

Tudo o quanto analisado até o presente momento converge com as declarações judiciais de

Kells Belarmino Mendes, que firmou colaboração premiada devidamente homologada pelo TRF1. Perante este

juízo, o réu declarou que (ID 1175634292, grifos nesta data):
 

 (...) tínhamos grupos, grupo A pegava a prefeitura x, grupo B pegava a prefeitura y, e ai agente apresentava a
documentação e eles iam e apresentavam a licitação e o processo era encaminhado dessa forma; (Juíza:

em relação a Paramirim, o que o senhor se lembra de ter acontecido?) olha (...) não houve o início dos serviços,

talvez só tenha acontecido a licitação. Os serviços não foram prestados porque não houve ordem de serviço. É o

que me lembro; (Juíza: tá, mas quem fazia parte desse esquema em Paramirim?) trabalhavam comigo
André Leal; (Juíza: o que ele era do sr?) meu amigo. A gente se conhecia através da assembleia legislativa e

outros amigos em comuns. Nos trabalhávamos fazendo atividade comercial com os prefeitos, as licitações, na

verdade. Apresentávamos os projetos e a gente trabalhava nesse sentido ai; (Juiza: e quem mais além do
André?) Ai tinha a empresa do Marconi, que era a Max.com, que trabalhava com a gente também. Tinha
uma outra empresa nossa, que era a KTECH, que é de meu sócio Rodrigo, está em outros processos.
Então, essas empresas, a gente fazia a cobertura de uma com a outra no mercado; (Juíza: cobertura que o

sr. fala seria o que na pratica?) cada licitação tem que ter pelo menos três empresas, então, essas empresas
participavam das licitações; (Juíza: mas elas participavam de modo regular ou fraudulenta?) excelência, 

quando você combina alguma coisa, hoje, eu com um pouco de entendimento do direito é fraude. Numa
licitação pública, é fraude. Eu não penso que seja correto; (Juíza: e o sr se lembra desse pregão de

Paramirim? Se aconteceu?) não lembro não senhora. Faz muito anos, eu tinha uma equipe de licitação, eu não

ia em todas, inclusive, as vezes eu ia, as vezes não; (Juíza: o sr chegou a fazer algum acordo com o
prefeito? Quem foi o acordo que o sr fez com o prefeito?) essa parte do Prefeito, quem tratou, na época,
chegou para mim a informação do acordo, foi o próprio André Leal que tratou com o Prefeito essa parte
aí; (Juíza: mas o sr não tinha conhecimento de qual era essa tratativa?) Sim. De todas as Prefeituras. A
gente destinava para as Prefeituras um percentual de até 30% dos valores das operações. Aí ficava com
o comercial 10(%) e aí saía a distribuição. Ficava um pouco com os parceiros que estavam envolvidos nos

processos e assim eram distribuídos os valores (...) em especial em Paramirim não houve pagamento, porque

não houve o serviço; (Juíza: esses 30% era divididos entre vocês?) era entre nós. Eu pagava para o
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sistema; (Juíza: o sr destinava 30% do valor da licitação as pessoas envolvidas?) exatamente (...); (Juíza:

tem ideia de quantos municípios o sr. atuou dessa forma?) Na época, nós atuamos em cerca de vinte
municípios. Vinte e poucos municípios [da Bahia]; (MPF: o sr., digamos assim, disse que tinha um grupo de

empresas. Quais empresas integravam esse grupo?) não era minhas as empresas, tá. Os proprietários eram

convidados para participar das operações com as nossas empresas; (MPF: quais eram as empresas?) Kteck,
Maxcom, a KBM, tinha outra que não me lembro o nome; sim senhor, essa era minha (a KBM); (MPF:
quem era o gestor formal da Maxcom?) Marconi Baya; (MPF: nas varias licitações em que as empresas
que o senhor falou havia concorrência efetiva?) (...) cada uma ia com preço diferenciado para participar
da licitação; (MPF: certo, mas vocês concorriam entre si?) sim, la no pregão presencial acontecia sim (...)

dentro do pregão fazia a concorrência normal; (MPF: certo, fazia o papel, mas era simulado ou efetiva
competição entre vocês para vê quem ganhava?) não tinha competição porque os preços já estavam
preestabelecidos, até onde poderia chegar né; Poderia chegar o valor, quando não chegava o valor o
outro declinava; (MPF: isso já era predefinido entre vocês?) Sim sr.; (MPF: no geral, onde o sr ganhou as

licitações, o sr prestava os serviços?) Teve grandes serviços prestados pela empresa em muitas Prefeituras (…).

Porém, se foi na época levantado que os valores estavam superfaturados. Então, existia, sim, na época, os

valores, até porque, para pagar os 30% a mais, a gente tinha que colocar na conta do contrato; (MPF: mas nas
ofertas de preço apresentadas havia superfaturamento?) Com certeza. Se nós não tivéssemos que pagar
os 30%, já eram 30% a menos; (MPF: os 30% eram destinados a quem?) a quem fazia as operações. Por
exemplo, comigo trabalhava o André Leal. Então ele trabalhava aí com o grupo dele e ele fazia as
divisões e nós fazíamos os pagamentos. No caso de Paramirim, salvo engano (...) não houve início do
serviço; (MPF: embora não tenha havido o inicio do serviço, já estava ajustado entre vocês esse pagamento de

30 [%]) que seria repassado caso os valores fossem recebidos por sua empresa?)  Isso em todo o Estado, que
nós trabalhamos. Toda a Bahia funcionava dessa forma. Em qualquer Prefeitura do Brasil é dessa forma.
Ninguém trabalha se não pagar; (MPF: se não pagar alguém da prefeitura?) é, se não pagar, não
funciona, não vai nem pra licitação. Não adianta. Porque é o sistema, infelizmente (...); (MPF: nesse caso
então, em Paramirim, havia esse ajuste por trás que o sr. fez por meio de André Leal?) sim senhor. O
André vai poder explicar para o senhor mais detalhes da operação. Até mesmo porque eu não tinha
como colocar o edital meu dentro da Prefeitura. Essa possibilidade é zero. E se pegar o meu edital e o
das outras Prefeituras, são iguais; (MPF: o sr não tinha como colocar o seu modelo de edital, que o sr já
tinha pronto, né?) sim sr. Exatamente; (MPF: o sr colocava esse edital na prefeitura por meio de quem?)
Através do agente, no caso aí, o André; (MPF: ele era a ponte entre o sr. e os prefeitos locais?) no caso,
os Prefeitos dele. A gente tinha outros agentes que trabalhavam para outros Prefeitos; (MPF: no caso
especifico de Paramirim era o André Leal?) sim (...) tínhamos com prestar o serviço (...) é obvio que
aquelas prefeituras onde não tinha serviço de internet, o serviço acadêmico era prejudicado (...); (MPF:
que material ligado a licitação o sr repassava a prefeitura por meio de seu contato, seu contato no caso
de Paramirim André Leal. Era só o edital? Tinha algum outro documento ligado a licitação?) O material ia
completo (…) eu fazia troca de e-mails com o Marconi Baya, a gente preparava a documentação (…) a
gente entregava o edital (...) Eu não me lembro quais são os outros documentos, mas a documentação
completa ia tudo. Visita técnica, ia tudo, todo o material; (MPF: isso tudo seria repassado como modelo e
a prefeitura apenas replicava, é isso?) sim sr. Adequavam [As Prefeituras] ali aos moldes deles e
republicavam; (MPF: esse edital já tava pronto? As empresas desse grupo do sr. e as, digamos,
parceiras, tinham capacidade de atender esse edital que o sr. mandava?) sim, as que participavam da
licitação, sim; (MPF: [...] era  sr. que fornecia esses editais?) era o nosso grupo; (MPF: fora desse grupo do

sr, já teve caso de licitação que participou empresa completamente fora do grupo, que o sr não tinha contato,

que lhes era estranha?) não me recordo; (MPF; nas licitações que o sr participou só participou empresas
do grupo do sr. Do grupo as do sr. e as que tinha como parceira?)  É, até mesmo porque, no mercado, na
época, a gente tinha, por exemplo, lançava um edital nosso, a empresa daqui de São Paulo, empresa da
Bahia, empresa de Minas, empresa do sul, do norte, nordeste, eles veem o edital e já sabem que não é
deles, eles nem aparecem. Isso é praxe no mercado. Qualquer licitação funciona assim; era (perguntado
se a Kteck era uma das empresas do réu). Meu sócio era o Rodrigo [...]; (MPF: o sr reconhece essa conta
kells@kteckonline.com.br como uma das que o sr. usava?) sim, era da nossa empresa. Perfeitamente;
(MPF: seguindo nesse e-mail[11], ele tem como destinatário andreleal01@bol.com.br, o assunto é
comprovante retirada edital Paramirim [...][12] esse era o meio de praxe para definir a licitação?[13])
perfeito, excelência. Isso mesmo (...); (MPF: aqui em Paramirim já tinha uma definição das empresas de
iriam participar?) já, sim senhor; (MPF: já tava definido então os termos da licitação e o resultado, que foi
direcionado a vocês?) sim senhor, exatamente; (MPF: essa parte aqui do e-mail ‘por favor, pedir para o
pessoal da licitação não passar a informação do pregão por telefone e não entregar o edital por e-mail a
ninguém’. Porque isso?) O meu operacional colocava isso aí porque, quando alguém, o concorrente, liga
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para o departamento de licitação pública e o pregoeiro ou qualquer funcionário diz ‘Olha, nós não
passamos informação por telefone’, o cara vai pegar um avião aqui em São Paulo para descer na Bahia?
Sabendo que a licitação já tem carta marcada? Ele não vai. Então, já é uma forma de dificultar a vinda da
concorrência mesmo. É normal isso aí no meio (...); (MPF: uma pratica para evitar aparecerem
concorrentes, né?) sim senhor; Nesse caso em especial, não. Eu tive contato com outros Prefeitos, mas,
nesse caso, não. Não conheci, inclusive, o Prefeito. (…) Quem tratou de tudo foi isso o André Leal, foi o
grupo dele aí (…)[14]; (...) Excelência, essa parte de visita técnica, quem fazia para nós era um funcionário. E,

às vezes, até eu mesmo. Mas eu penso que, no caso de Paramirim/BA, houve aí assinatura do documento pela

secretaria a pedido do grupo que fez o trabalho. Não lembro que foi feito [a visita], não me lembro (…). Isso era

normal, isso era normal, acontecia sempre[15] (...); (MPF: todas as visitas eram feitas ou houve casos de não

fazer as visitas?) Com certeza deve ter acontecido porque, se você tem uma licitação, você entrega
documentação, você já sabe quem vai ganhar, então é normal que venha documento, é normal; (MPF
questiona sobre o certificado de adequação ao edital) Esse certificado fazia parte do processo licitatório
das empresas nossas sim. Tinha que mandar esse certificado. Isso até forma uma dificuldade para que…
Se você tem esse certificado e outra empresa que não seja do grupo que tá aí vai lá apresentar o
produto, não tem condição de receber o certificado. Então, o agente político lá da prefeitura não dava o
certificado; (MPF: isso era usado como mecanismo de restrição?) de restrição as outras empresas,
perfeito; (...) Não. Sempre que a nossa empresa ia, recebia (o certificado), sempre. Até mesmo porque
(…) o edital era nosso. O certificado vai pedir o que nosso edital tá pedindo. Então, se uma outra
empresa coloca outro edital na Prefeitura, o edital é deles, ele vai pedir no certificado o que eles
colocam, não é o que eu tenho. Então, se eu vou lá numa licitação que não é nossa, eu não consigo
entrar, porque o edital é da outra empresa; (MPF: certificado já era preparado em observância ao que o
senhor [inaudível]) é, quando você pede um certificado em cima do edital que é da empresa x x x[16], ali ta
direcionado. Não tem como outra empresa ganhar aquela licitação. Ela vai ali, mas vai perder; (MPF: a
pesquisa de preço, o Sr. já encaminhava o valor? Já havia um ajuste prévio, já havia um valor que a
prefeitura colocaria como estimativa?) já, a gente tinha um valor de mercado e já colocava valor máximo
e valor mínimo. A gente sempre ganhava no valor mínimo (...); (MPF: nesse grupo do Sr., qual era o papel
de Kleber Manfrini?)  Kleber Manfrini era filho do Prefeito de Ruy Barbosa/BA. Trabalhava com a gente.
Captava os prefeitos naquela ocasião. O Kleber trabalhava com a gente na área comercial (...) ele (Kleber)
tinha acesso aos prefeitos e fazia a parte comercial; (MPF: era empregado do Sr., subordinado no Sr.?) não,
trabalhava comigo para ganhar dinheiro, mas não como subordinado meu; parceiro, parceiro (Kleber),
ele e o pai dele eram meus parceiros; (MPF: Kleber já fez apresentação de alguma empresa do sr ou ele tinha

uma empresa dele?) O Kleber já participou de licitação. Ele ia participar de licitação. Ele já foi sim, como

representante, já foi, acho que já foi, salvo engano já foi; (MPF: ele tinha ciência desse esquema de
direcionamento?) Todos que trabalhavam conosco, sim. O mercado, excelência, na época, quem fazia
esse trabalho, qualquer empresa do Brasil, é assim que funciona. Em qualquer área, na Prefeitura,
ninguém trabalha se não for dessa forma, no serviço público, infelizmente (...); (MPF: e na licitação de
Paramirim que o Sr. havia mandado Kleber, por exemplo, ele já sabia que ali já havia um resultado
encaminhado para a empresa do sr?) já, com certeza. Senão eu nem iria participar. Participar para perder
a gente não vai. Normalmente, volto a falar, nós colocávamos edital, já estava direcionado, já sabia quem
ia ganhar, carta marcada; (MPF: qual era o papel de Marconi Baya?) ele era o proprietário da Maxcom,
Marconi cuidava do sistema acadêmico da nossa empresa e colaborava nas licitações, nos editais, ele
preparava a documentação; (MPF: ele preparava a documentação que o Sr. encaminhava a prefeitura por
meio de seu contato?) exatamente (...); (MPF: Marconi prestava serviços para outras empresas?) tinha,
ele cuidava do sistema acadêmico da KTECH, da KBM, do nosso grupo; (MPF: ele era empregado do
Sr.?) não, parceiro também. Ganhava por comissão; Tinha uma licitação, X% da licitação era para ele. A
gente tinha uma planilha que todo mundo recebia; ele entrava nesse rateio; (MPF: se, por exemplo, a
Maxcom vencesse uma licitação, uma empresa do Marconi, o Sr. entrava no rateio da empresa dele?)
nunca venceu. Nunca aconteceu; (MPF: a empresa dele nunca vencia a Maxcom?) não, nunca venceu;
(MPF: mas, porque, era uma pre-divisão de vocês? Só a KBM vencia?) a KBM e a Ktech. Só as duas que
venciam; (MPF: o Sr. falou cobertura, era simulação de concorrência, só para esclarecer o termo) sim
senhor, exatamente;[17]  (...) não recordo (se firmou contrato de prestação de serviços com Marconi
Baya); essa data ai foi possivelmente para desenvolver o sistema acadêmico dentro do grupo[18] (...) ele
que cuidava da parte acadêmica, do SIGA; ele recebia comissão por cada prefeitura que nos
trabalhávamos; (defesa: ele [Marconi] recebia comissão para desenvolver o sistema então?) é, não só
para o sistema. Ele tinha comissão e participação nas nossas empresas de cada prefeitura, de tudo que
acontecia; pro sistema ele tinha um valor x, que era mensalmente disponibilizado, mais a comissão de
cada prefeitura que nos tínhamos o trabalho; ele (Marconi) que me mandava os e-mails com os editais.
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Os editais eu recebia pronto; (defesa: ele [Marconi] tinha expertise para preparar editais?) com certeza,
eu já recebia pronto[19]; (...) nunca informei a ninguém que haveria irregularidade, ninguém nunca foi informado

disso. Agora todos sabiam que nós tínhamos que ganhar a licitação. E a empresa que ganhava era
sempre a KBM ou a Kteck; foi o irmão dele Tiago que levou para mim assinar[20] (...) ele sempre trabalhou

comigo, preparando a documentação e o sistema acadêmico, desde que eu comecei a trabalhar na Bahia (...)

não (se foi ameaçado para assinar a declaração) (...) o André (Leal) era o agente (...) Paramirim, salvo
engano, não houve ordem de serviço; (...) não houve ordem de serviço (por isso não houve pagamento);
o contato (...) André Leal; não me recordo (se teve contato com Marinelia e Pagnocelio) (...).

 
De tudo o quanto transcrito, quase a totalidade das declarações do colaborador perante este

juízo, já é possível afirmar, com segurança, que a licitação já estava previamente direcionada,
devidamente montada, com inúmeros atos adredemente confeccionados e concatenados para
favorecer a contratação da KBM, o que encontra corroboração em outros elementos probatórios angariados

pela Polícia Federal após deferimento judicial de medida cautelar. Em um deles, é possível constatar envio de

e-mail de Kells Belarmino[21] para “andreleal01@bol.com.br”, cujo assunto é “Comprovante retirada Edital

Paramirim”, datado de 09/04/2013, quase um mês antes do lançamento do edital, em 06/05/2013 (ID

321905851 - Pág. 248), cujo conteúdo segue abaixo:
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No e-mail é possível extrair a existência de um acerto prévio, com o envio de arquivos

previamente definidos, com o intuito de macular a legalidade do certame, visto os documentos pretenderem

participação futura (“estarão”), inclusive com clara menção a confecção de documento pelo “pessoal de

licitação”, bem como impeditivos para que outros interessados participassem (“não passar informações do

pregão e não entregar o Edital por e-mail a ninguém”) e alerta expresso ao destinatário acerca de eventuais

interessados em participar da concorrência pública que não fosse integrante da estratagema (“quem o fizer nos
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passar os nomes de que solicitou”).
 

O acesso a informações sensíveis, após afastamento de sigilo telemático, demonstrou que não

só o modus operandi aplicado no município de Paramirim era o mesmo de outros locais, como a relação

estreita entre Kells Belarmino, André Leal e Marconi Edson Baya (“marconi@maxcomweb.com.br”). Diante da

relevância, apesar da extensão da reprodução, segue e-mails encontrados e contidos entre o ID 321905851 -

Pág. 249/256:
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Conforme se observa, há inúmeros contatos trocados entre os três (em interrogatório André Leal

Num. 2128179204 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: DANIELE ABREU DANCZUK - 10/06/2024 17:18:07
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Documento id 2128179204 - Sentença Tipo D

não negou ser o proprietário da caixa de e-mail “andreleal01@bol.com.br”) e referente a diversos

municípios/assuntos. Há e-mails enviados por André Leal, utilizando o mesmo endereço eletrônico acima

citado, a Kells e também Marconi (“marconi@maxcomweb.com.br”), onde os trata como “companheiro”. O e-

mail datado de 19/10/2013 (ID 321905851 - Pág. 250), endereçado não só a André Leal, demonstra que a

relação entre todos era de confiança e proximidade, chegando Kells a solicitar um “favor” para pagamento de

“funcionária”.
 

Outros inúmeros e-mails referentes a diversas prefeituras e assuntos podem ser mencionados,

reforçando a conclusão acima:
 

a) Envio de comprovante de transferência para André referindo-se a “participação em Teixeira

de Freitas”, encerrando o contato com um “Obrigado. Bjão. Kells.” (ID 321905851 - Pág. 261):
 

  
b)  Envio de proposta da prefeitura de São Felipe, em 09/07/2013 (ID 321905851 - Pág. 262):
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c) Envio de documentos atinentes a licitação em São Felipe, em 08/07/2013 (ID 321905851 -

Pág. 262/263);
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d) Envio de certificados de adequação de edital da prefeitura de São Felipe, em 14/11/2013 (ID
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321905851 - Pág. 264), bem como “comprovante de retirada de edital”. Observe que há um mesmo modus

operandi do que aconteceu em Paramirim, sendo até o corpo da mensagem de 08/07/2013 similar:
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e) Envio do Edital Pregão Presencial prefeitura de São Felipe, em 08/07/2013 (ID 321905851 -

Pág. 266):
 

 
O item "e " reproduzido anteriormente corrobora e comprova toda a ilegalidade. No corpo do e-

mail, datado de julho de 2013, Kells informa que “a Empresa ganhadora chegará ao valor de R$ 185.000,00 por

mês, conforme acerto de proposta comercial.”. No documento apreendido na secretaria municipal de educação

consta, apesar de referente a município diverso, o mesmo valor mensal (ID 321865437 - Pág. 9), corroborando

Num. 2128179204 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: DANIELE ABREU DANCZUK - 10/06/2024 17:18:07
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Documento id 2128179204 - Sentença Tipo D

um mesmo modus operandi.
 

Outros elementos, igualmente, reforçam as conclusões: 1) envio de Projeto básico e outras do

pregão no município de São Felipe, em 08/07/2013 (ID 321905851 - Pág. 267); 2) modelo de “Publicação” de

edital para o município de São Felipe, em 08/07/2013 (ID 321905851 - Pág. 268); 3) assunto “Re: WhatsApp

imagem”, de 08/07/2013 (ID 321905851 - Pág. 268). Este último está relacionado a uma resposta “Re”, onde se

deduz que André Leal enviou antes e-mail para Kells Belarmino.
 

Constam nos autos, ainda, provas que confirmam a estreita ligação entre Kells e André Leal,

como a intensa movimentação bancária entre ambos, conforme se observa no tabelamento ID 321905887 -

Pág. 164), bem como arquivo “quebsig 0003129-57.2014.4.02.0000 – VOLUME 03”, página 215, referido na

certidão ID 326779388 - Pág. 1, onde consta relatório de transcrição de conversas interceptadas após ordem

judicial. Vide reprodução:  
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Em outro momento, agora em diálogo entre Kells e Marconi, interceptado em 05/08/2013 (ID

321905887 - Pág. 149), abordaram certa dificuldade em Paramirim, tendo em vista atuação de agente

municipal. Vide, optando-se por deixar toda transcrição para compreensão do contexto:
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Os elementos apontados são mais que suficientes para, acima da dúvida razoável, afastar

qualquer tese defensiva dos André Souza Leal e Marconi Edson Baya Souza, apesar de terem negado, seja

em defesa técnica, seja em interrogatório judicial, qualquer fraude.
 

André Leal afirmou que havia uma parceria com Kells, sendo que este havia proposto uma

“franquia”, apesar de não existir, em qualquer documento do processo, nem juntado por sua defesa, referência

mínima a isso.  Aduziu que quem apresentou Kells a ele foi um amigo, Isaque Júnior. Para além de mera

coincidência, Isaque Júnior foi igualmente interceptado após ordem judicial, sendo a ele imputada participação

em fraudes em outros municípios (vide relatório da PF, arquivo “QuebSig 0003129-57.2014.4.01.0000 -

VOLUME 04.pdf”, fls. 218 e ss, referenciado na certidão ID 326779388 - Pág. 1.).
 

Outrossim, conquanto tenha sustentado que quase não utilizava e-mail, bem como não saber o

motivo de Kells enviar tantos e-mails para ele, as provas já apontadas contradizem as alegações, na medida

em que restou sobejamente comprovado que ambos tinham uma relação constante e estreita.
 

Quanto ao réu Marconi Edson B Souza, não há como, igualmente, afastar a ciência e

responsabilidade, apesar de sua negativa. O e-mail datado de 25/04/2013 (ID 321905851, pág. 249/250), e já

reproduzido nesta sentença, cujo remetente foi o próprio Marconi (“marconi@maxcomweb.com.br”), tendo

como destinatários Kells e André Leal (“andreleal01@bol.com.br”), assunto “Re: Edital”, malgrado haja

referência especificamente ao pregão ocorrido em Paramirim, demonstra que havia atuação para fraude,

havendo preparação de documentos de empresas que “concorriam” (Max e KBM) entre si.   
 

Apesar de ter afirmado que era empregado e que prestava serviços as empresas de Kells, não

soube informar o nome de nenhuma delas. Outrossim, esclareceu que após iniciar concorrência com as

empresas de Kells não venceu nenhuma licitação na Bahia[22]. 
 

Registre-se que o fato de já ter havido outros editais (Prescom, prefeituras outras) não retira a

ilicitude encontrada e constatada no pregão junto ao município de Paramirim. As situações não são

excludentes.
 

Outrossim, apesar de ter afirmado que Kells falsificava documentos de sua empresa (Maxcom),

não há nenhum registro de ocorrência ou qualquer elemento probatório apto a sustentar tal alegação, atraindo

o ônus da prova (art. 156, caput, CPP).
 

Lado outro, o documento ao qual sua defesa técnica questionou Kells quando da oitiva judicial

não serve para excluir a responsabilidade do réu. Conforme o próprio Marcone esclareceu em interrogatório, o

documento foi assinado por Kells em 2015, quando preso, apesar de pretender efeitos retroativos a 2010.

Ademais, o contexto probatório analisado vai ao encontro  da existência de ciência e conduta direcionada

subjetivamente ao resultado.
 

Ainda, como elementos preponderantes para afastar qualquer tese de que Marconi Edson Baya

Souza nada sabia e/ou era meramente um empregador/prestador de serviços, vide trechos de interceptações

telefônicas que constam em relatórios da Polícia Federal. O arquivo armazenado é referenciado na certidão ID

326779388 - Pág. 1:
 

a) Arquivo “QuebSig 0003129-57.2014.4.01.0000 - VOLUME 02.pdf”, página 45, onde o réu se

mostra temeroso acerca da repercussão da licitação em Jandaíra/BA, áudio gravado em 12/09/2013:
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b) Arquivo “QuebSig 0003129-57.2014.4.01.0000 - VOLUME 03.pdf”, páginas 186/188, onde

Marconi trata com uma pessoa chamada “Maicon”, em 19/03/2014, e, posteriormente, com Kells, na mesma

data, sobre fiscalização da CGU em município baiano. Nas transcrições é perceptível a preocupação de todos,

inclusive com a indicação sobre como dar explicações sobre a “Picareta” e “salvar a pele do prefeito”:
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c) Arquivo “QuebSig 0003129-57.2014.4.01.0000 - VOLUME 06.pdf”, pág. 123/127, onde

Marconi conversa com Kells e relata, categoricamente, que terão que “começar do zero”. Áudio interceptado

em 04/03/2015, colacionado abaixo em razão da necessidade:
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Com o fim de afastar qualquer dúvida sobre a ciência, voluntariedade, conduta e dolo de

Marcone, vide dialogo sobre “novos parceiros” que Kells teria arrumado para “trabalhar” (arquivo “QuebSig

0003129-57.2014.4.01.0000 - VOLUME 06.pdf”, pág. 130), bem como a reação do réu quando do avanço das

investigações da PF, orientando terceiros para destruição/adulteração de provas (arquivo “QuebSig 0003129-

57.2014.4.01.0000 - VOLUME 06.pdf”, pág. 142/145). Os trechos reforçam que Marcone tinha ciência de tudo o

quanto se passava, afastando-se a tese de que seria mero prestador de serviço[23], como a defesa sustenta:
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Por fim, o e-mail reproduzido no ID 321905887 - Pág. 132, de 29/05/2013, onde Marconi Baya

(“marconi@maxcomweb.com.br”) encaminha para Kells (“kells@ktechonline.com.br”) documentação de

proposta da KBM e outas documentações para a ktech. “EDITAL E PROJETO BASICO PARA 50 ESCOLAS”,

cujo assunto era “DOCUMENTACAO SALVADOR”. Portanto, o conjunto probatório afasta a tese defensiva.
 

Quanto a Kleber Manfrini de Araújo Dourado, o “Keko”, além dos já apontados, outros

elementos confirmam que tinha participação ativa e previamente direcionada:
 

a) Arquivo “QuebSig 0003129-57.2014.4.01.0000 - VOLUME 02.pdf”, fls. 5/6, referenciado na

certidão ID 326779388 - Pág. 1, onde Kells conversa com Kleber sobre Pilão Arcado, data 13/09/2013:
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b) Kells e Kleber, em diálogo interceptado em 13/09/2013, arquivo “QuebSig 0003129-

57.2014.4.01.0000 - VOLUME 02.pdf”, fls. 8/9, referenciado na certidão ID 326779388 - Pág. 1, onde

conversam sobre pagamento[24]:
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Num. 2128179204 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: DANIELE ABREU DANCZUK - 10/06/2024 17:18:07
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Documento id 2128179204 - Sentença Tipo D

 
 
  

c) Kleber conversa com seu pai sobre “títulos” e diz que duas outras cidades (Nova Soure e

Itapecuru) já haviam mandado todos “dois já pra fazer a licitação” (arquivo “QuebSig 0003129-

57.2014.4.01.0000 - VOLUME 02.pdf”, fls. 23, referenciado na certidão ID 326779388 - Pág. 1).
 

Cite-se dialogo interceptado em 12/09/2013, em que Kleber conversa com um indivíduo

identificado como “Abdala”, onde perguntam sobre “nosso amigo Kells” e sobre o “negócio da prefeitura”.

Chama atenção que Abdala, após manifestar interesse em falar com Kells, recomenda que ele ligue de telefone

fixo, o que pode ser explicado em face da “denúncia” mencionada no corpo da transcrição. Vide reprodução

(arquivo “QuebSig 0003129-57.2014.4.01.0000 - VOLUME 02.pdf”, fls. 40, referenciado na certidão ID

326779388 - Pág. 1):
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Nesse sentido, não há como se sustentar que Kleber Manfrini não tinha participação no modus

operandi aludido pelo MPF e comprovado nos autos, rememorando-se que o réu foi o representante da KBM

no processo licitatório questionado nos autos e subscreveu a ata de julgamento (ID 321866372 - Pág. 128).   
 

Portanto, acima da dúvida razoável, conclui-se que o certame jamais existiu faticamente,
apenas de maneira formal, comprovando-se a materialidade delitiva. A revogação da licitação após
assinatura do contrato administrativo não desnatura a figura delituosa do art. 90, Lei 8.666, à época. 
Igualmente existem provas, conforme já extensamente demonstrado, da autoria delitiva em desfavor de
Kells Belarmino Mendes, André Souza Leal, Marconi Edson Baya Souza e Kleber Manfrinni de A.
Dourado, não havendo elementos defensivos aptos a colocar dúvida sobre a conclusão extraída do
contexto probatório analisado em conjunto (e-mails, interceptação telefônica, informações bancárias,
prova oral), que corroboraram as declarações do colaborador.
 

Agregue-se ao contexto fático probatório o depoimento judicial (ID 10423800276) da

testemunha de defesa, Alessandra Porto da Silva, coordenadora pedagogia à época. Resumidamente, aduziu

que (sem prejuízo de outros trechos a serem citados)[25]: o informativo técnico teria sido recebido por
Marinelia através do gestor municipal, Júlio; que fez análise técnica pedagogia e que a demanda era muito

grande nas escolas; que a rede wifi era restrita; que não havia logomarca de empresa no informativo[26]; que a

carência era grande, três computadores em escolas para professores e alunos; que a licitação não acontecia

internamente na secretaria de educação; que não havia suporte (jurídico) para confecção do edital; que não foi

feita análise de mercado; que a análise foi simplista; que só existia um portal (de acesso a internet); que não foi

feita analise geral do munícipio para saber se suportaria o objeto contratado; que só tiveram o informativo e

sobre ele foram fazendo análise; que não fizeram análise econômica financeira nem de mercado; que
Marinelia não fazia visita técnica; que não tinha conhecimento de atestado de visita técnica sendo
emitida em outras licitações.
 

Conforme se observa, a testemunha confirmou o recebimento e a existência de documento, o

“informativo” apreendido pela Policia Federal e já referido nesta sentença, e, com base nele, avançou para fins

licitatórios em “analise técnica pedagógica”. É relevante a informação de que o documento foi recebido por

Marilenia, o que corrobora a grafia nele contida (“A/C NÉLIA”), bem como a origem (prefeito), não havendo
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como afastar o elo entre o documento, origem, tramitação e finalidade escusa. Inclusive a origem do

documento encontra convergência com o depoimento policial de Marinélia A. Santos Castro (ID 321905851 -

Pág. 44/45), devidamente acompanhada por advogado, ao declarar que “(...) chegou na Secretária de

Educação um expediente com um informativo de um projeto de inclusão digital, encaminhado pelo Prefeito
Municipal (...)”[27], bem como de Pagnocelio Silva Santos, pregoeiro (ID 1178593777), ao afirmar que havia

recebido do gabinete do prefeito, só dando “andamento” e que “já veio pronto” (destaquei), inclusive os termos

de referência.
 

Outrossim, a licitação não era para adquirir computadores, nem para instalação de internet,

conforme se observa do termo de referência, anexo I (ID 321866372 - Pág. 35 e ss), o que pode ser

corroborado pelos requisitos obrigatórios para o sistema: “a) Funcionar em plataforma WEB”, “Navegadores”,

“Interface: Web”. Ora, como explicar que o município de Paramirim/BA pretendia contratar uma empresa com

valor milionário (R$ 2.200.00,00, vide contrato administrativo assinado no ID 321866372 - Pág. 152/155) para

prestar serviços na área da educação, treinamento de professores, alunos, direito de uso de software, se

sequer havia computadores e infraestrutura tecnológica de rede de acesso à internet minimamente

satisfatório?!
 

Lado outro, a testemunha esclareceu, por exemplo, que escolheram duas escolas (José

Candido Vieira e Dilene Matos) que tinham melhor estrutura (“laboratórios com três aparelhos de computador e

sem wifi [...] quantidade muito pequena, contexto muito difícil”). Veja, foram escolhidas duas melhores em

termos estruturais, de aproximadamente 30 escolas. Se essas possuíam uma parca estrutura (não havia internet

para todas, conforme testemunha, chegando a afirmar, com uma certa risada, que eram “poucas, poucas mesmo. Na sede não

tinham acesso à internet, imagine na área rural?”), o que dizer das demais?! Ainda de acordo com ela, a prefeitura só

tinha “um portal”. Como então realizar um processo licitatório para celebrar um contrato de mais de dois

milhões de reais se não haveria, faticamente, condições mínimas para operacionalizá-lo?! Consoante

demonstrou as provas, isso só foi possível diante da clara intenção de fraudar o certame e favorecer empresa

direcionada.
 

Importante consignar que, apesar da necessidade educacional do município (e a testemunha

Alessandra Porto foi assertiva sobre a “necessidade”, não sobre a “viabilidade”), e isso não é objeto da ação,

as provas comprovam que houve uma ação direcionada para que Paramirim demonstrasse interesse na

contratação da prestação de serviços e, a partir daí, dar início à fraude licitatória. A testemunha inclusive

esclareceu que isso partiu de uma reunião na UPB, em idêntico sentido ao declarado por Pagnocelio Silva

Santos perante este juízo (ID 1178593777) e o reconhecido em interrogatório por Júlio Brito, o que encontra

eco nas declarações de Kells Belarmino de que André Leal tinha como função a cooptação política.
 

A informação de que não havia suporte jurídico na confecção do edital só reforça a conclusão

da atuação prévia para fins de direcionamento do certame. O “informativo” que serviu de base adveio da KBM

por meio do então prefeito, chegou as mãos da secretaria Marinelia e tinha como único intuito favorecer a

contratação ilícita de empresa para prestação de serviços, repita-se, sem a mínima estrutura local.
 

O depoimento da testemunha reforça a existência de fraude no certame, na medida em que: a)

confirma o recebimento do “informativo” das mãos do prefeito; b) confirma que a análise foi feita sobre o

“informativo” (oriundo da KBM, repita-se), de maneira “simplista”; c) não havia infraestrutura mínima para o que

se pretendia contratar; d) Marinelia não fazia visita técnica; e) Não tinha conhecimento de atestado de visita

técnica sendo emitida em outras licitações, o que corrobora o e-mail já referido nos autos acerca da inclusão de

documento visando restringir a competição.
 

O fato da testemunha Alessandra ter informado que não houve nenhuma interferência externa
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na análise feita, bem como contato por quem quer que fosse, não desnatura a conclusão acerca da fraude, pois

ela ocorreu de maneira adredemente preparada e previamente direcionada.  Vale transcrever texto contido no

e-mail ID 321905851, pag. 248, de 09/04/2013 (o certame só foi lançado em 06/05/2013), já reproduzido nesta

sentença, onde Kells conversa com André e o assunto é “comprovante retirada Edital Paramirim, contendo dois

anexos intitulados “COMPROVANTE MAX COM DE RETIRADA DE EDITAL Paramirim/COMPROVANTE DE

RETIRADA DE EDITAL KBM Paramirim”. Veja que a orientação é André pegar um dia antes da abertura do

certame e devidamente assinado pelo pregoeiro (destaques no arquivo dos autos):
 

  
Por tudo, entendo que igualmente existe autoria comprovada em desfavor dos três

agentes públicos à época[28].
 

Pagnocélio Silva Santos era o pregoeiro. Uma das funções era verificar a regularidade
das propostas e higidez documental dos participantes. Em seu interrogatório, apesar de ter declarado
que os documentos vinham do gabinete do prefeito, é indene de dúvidas que após sua assinatura,
dando aparência de legalidade, sabendo que os documentos não espelhavam a realidade. As provas
comprovaram isso. Ressalte-se que foi o pregoeiro o condutor da sessão de julgou a KBM vencedora e
não existe nos autos prova de que tenha havido eventual pressão para que atuasse no sentido de burlar
o processo licitatório.
 

Com relação a Marinélia Aparecida Santos Castro, concluo de forma idêntica. Secretaria de

educação à época, recebeu os documentos a pedido do prefeito e procedeu análise. Até aqui, nada  de ilegal

pode lhe ser imputado. Entretanto, subscreveu atestado de visita técnica que se mostrou fraudulento, visto ter

sido adredemente preparado e enviado por Kells Belarmino. Considerando que não há informação de que

tenha sido pressionada para qualquer medida, subscreveu o documento de forma voluntária, dando aparência

de legalidade e extraindo-se daí seu dolo em fraudar o caráter competitivo do certame, possibilitando que a

KBM sagrasse vencedora.
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Em relação então prefeito Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt, ao ser interrogado, o réu

afirmou que recebeu “panfleto” em reunião da UPB e encaminhou para a secretaria de educação. Reconheceu

que autorizou que fosse feito o processo licitatório após “retorno positivo”, informando que as especificações

técnicas vieram da secretaria de educação. Acontece que as provas demonstraram que os documentos foram

encaminhados por Kells a André Leal semanas antes da licitação acontecer, além de haver provas de que

foram encaminhados do gabinete do prefeito já devidamente preparados (“prontos”). Ademais, apesar de ter

sustentado que o setor jurídico havia recomendado a revogação da licitação, não há nos autos qualquer

documento que sustente tal alegação, não fazendo o ato administrativo revogatório qualquer referência a

manifestação pretérita.
 

Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt foi autor de sucessivos atos que viabilizaram o
direcionamento do resultado, inclusive inserindo na municipalidade o “informativo” oriundo de um
modus operandi replicado em diversos outros municípios. O então gestor contribuiu decisivamente
para a fraude ao certame, encaminhando documentos a partir do gabinete, homologando e adjudicando
objeto em favor de pessoa que já se sabia previamente vencedora, o que afasta qualquer tese acerca da
ausência de dolo e erro de terceiro. Rememore-se que o “informativo” entregue pelo réu está timbrado
em papel da KBM, participante e vencedora do certame, não sendo crível a afirmação que não conhecia
a licitante.
 

Portanto, com segurança, é possível afirmar que os réus, agentes públicos, aderiram de

maneira voluntária e consciente à pretensa fraude.
 

Destaco que não há causas excludentes da antijuridicidade ou exculpantes das condutas dos

réus.
 

3. DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO PROCEDENTE os pedidos

formulados na denúncia para CONDENAR Kells Belarmino Mendes, Júlio Bernardo Brito Vieira
Bittencourt, Kléber Manfrini de Araújo Dourado, Marinélia Aparecida Santos Castro, Pagnocélio Silva
Santos, Marconi Edson Baya Souza e André Souza Leal nas penas previstas no artigo 90, Lei 8.666/93.
 

Passo a fixação da pena, seguindo o critério trifásico previsto no artigo 68 do código penal.
 

Júlio Bernardo Brito Vieira Bittencourt
 

Analisadas as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, observo que 

culpabilidade do acusado deve ser valorada de forma negativa, visto sua condição de autoridade máxima do

Poder Executivo local, cujo dever de honestidade e zelo com a coisa pública era mais acentuado. Todavia,

rejeito o fato da contratação ter sido de vultoso valor, visto que o contrato não chegou a ser executado.
 

Quanto aos antecedentes, nada há o que se valorar, diante da inexistência de informações

depreciativas. Conduta social normal à espécie.
 

Não há elementos capazes de fornecer indicativos quanto a personalidade do réu, motivo pelo

qual deixo de valorá-la. Inexistem aspectos especialmente relevantes quanto aos motivos.
 

Nada de especial quanto às circunstâncias da conduta.
 

As consequências, por sua vez, não extrapolaram o normal para um crime dessa natureza, não
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entendendo que a origem da verba (pública) já não tenha sido considerado pelo legislador para fins de fixação

do preceito secundário, não importando a particularidade.
 

Por fim, o comportamento da vítima não assume relevo na hipótese em tela.
 

Assim, adotando-se o parâmetro de 1/8 para cada circunstancia judicial, fixo a pena base em 2

(dois) anos e 3 (três) meses de reclusão.
 

Na segunda fase, ausente agravante. Entretanto, entendo presente atenuante da confissão

qualificada (Súmula 545 do STJ), visto que o réu reconheceu que repassou o “informativo”, servindo suas

declarações como elemento de convicção deste juízo. Aplicando-se o parâmetro de 1/6, a pena intermediária

resta fixada em dois anos de reclusão, visto eventual atenuante não poder reduzir a pena para aquém do

mínimo legal (Súmula 231 do STJ).
 

Inexistentes, ainda, causas de diminuição ou de aumento de pena a incidir no caso, torno

definitiva a pena privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Quanto a pena de multa, tendo em vista a ausência de parâmetros para a aplicação do critério

especial previsto no art. 99 da Lei de Licitações, que determina o cálculo com base no valor da vantagem

efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente, entendo por bem valer-me dos critérios gerais

previstos no Código Penal, aplicáveis de maneira subsidiária à espécie.
 

A mensuração do número de dias-multa, variáveis entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta),

nos termos do art. 49, caput do CP, deve levar em consideração o princípio da proporcionalidade em relação à

pena privativa de liberdade aplicada, pelo que condeno o réu ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
 

Quanto ao valor de cada dia-multa fixado – o qual não poderá ser inferior a 1/30 (um trigésimo),

nem superior a 5 (cinco) vezes o salário mínimo vigente à época do fato delituoso (art. 49, § 1°, do CP) –, o art.

60, caput do CP, dispõe que deverá ser observada a situação econômica do réu. Considerando que réu aludiu,

em interrogatório, ser aposentado, com renda de quarenta mil reais, fixo o valor de cada dia multa em dois

salários mínimos à época dos fatos.
 

Dessa forma, fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, cada qual destes no valor de dois

salários mínimos vigente à época do fato delituoso, que deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias após o

trânsito em julgado da presente sentença.
 

Tratando-se de condenação a pena privativa de liberdade abaixo de 4 anos e não havendo

motivos para fixar regime mais gravoso, fixo o regime inicial aberto para o início de seu cumprimento, haja

vista a previsão do art. 33, §2º, “c” e §3º do Código Penal, que será o considerado em caso de descumprimento

da substituição da pena a seguir estabelecida.
 

Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, já que o delito não foi cometido

com violência ou grave ameaça e, ainda, por inexistirem circunstâncias judiciais que tornem pouco

recomendável tal medida, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de
direitos, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, devendo ser cumprida em entidade

pública, nos termos do §2º do art. 46 do CP, no município de residência do réu, a ser indicada em audiência

admonitória quando do início da execução penal, para realizar trabalhos compatíveis com o seu grau de

instrução, à razão de uma hora por dia de condenação, facultado o cumprimento em metade da pena privativa

de liberdade aplicada, nos termos do § 4º do art. 46 do Código Penal; e b) prestação pecuniária em favor de

entidade social, com fulcro no art. 45, §1º, do CPB, consistente na entrega de cestas básicas no valor total de

Num. 2128179204 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: DANIELE ABREU DANCZUK - 10/06/2024 17:18:07
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Documento id 2128179204 - Sentença Tipo D

R$ 10.000,00 (dez mil reais), podendo ser dividas em prestações mensais, em favor de instituição a ser

indicada em audiência admonitória, no início da execução penal.
 

Marinélia Aparecida Santos Castro e Pagnocélio Silva Santos
 

Analisadas as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, observo que a 

culpabilidade dos réus deve ser considerada normal para o tipo penal em questão. Malgrado tenham ocupado,

a época, cargos, reputo que não há como se aplicar, neste caso, o mesmo raciocínio do então prefeito.

Ademais, irrelevante o fato de a da contratação ter sido de vultoso valor, visto que o contrato não chegou a ser

executado.
 

Quanto aos antecedentes, nada há o que se valorar, diante da inexistência de informações

depreciativas. Conduta social normal à espécie.
 

Não há elementos capazes de fornecer indicativos quanto a personalidade dos réus, motivo pelo

qual deixo de valorá-la. Inexistem aspectos especialmente relevantes quanto aos motivos.
 

Nada de especial quanto às circunstâncias da conduta.
 

As consequências, por sua vez, não extrapolaram o normal para um crime dessa natureza,

reiterando-se os argumentos apresentados quando da analise anterior de Júlio Brito.
 

Por fim, o comportamento da vítima não assume relevo na hipótese em tela.
 

Assim, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Na segunda fase, ausente agravante. Entretanto, entendo presente atenuante da confissão

qualificada (Súmula 545 do STJ), visto terem sido utilizados elementos de convicção que foram confessados

pelos réus, sem, todavia, reduzir a pena para aquém do mínimo legal (Súmula 231 do STJ).
 

Inexistentes, ainda, causas de diminuição ou de aumento de pena a incidir no caso, torno

definitiva a pena privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Quanto a pena de multa, tendo em vista a ausência de parâmetros para a aplicação do critério

especial previsto no art. 99 da Lei de Licitações, que determina o cálculo com base no valor da vantagem

efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente, entendo por bem valer-me dos critérios gerais

previstos no Código Penal, aplicáveis de maneira subsidiária à espécie.
 

A mensuração do número de dias-multa, variáveis entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta),

nos termos do art. 49, caput do CP, deve levar em consideração o princípio da proporcionalidade em relação à

pena privativa de liberdade aplicada, pelo que condeno o réu ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
 

Quanto ao valor de cada dia-multa fixado – o qual não poderá ser inferior a 1/30 (um trigésimo),

nem superior a 5 (cinco) vezes o salário mínimo vigente à época do fato delituoso (art. 49, § 1°, do CP) –, o art.

60, caput do CP, dispõe que deverá ser observada a situação econômica do réu. Considerando que os réus

informaram, em interrogatórios, renda baixa, fixo o valor de cada dia multa no mínimo legal de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos.
 

Dessa forma, fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, cada qual destes no valor de 1/30

(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato delituoso, que deverá ser recolhida no prazo de 10
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(dez) dias após o trânsito em julgado da presente sentença.
 

Tratando-se de condenação a pena privativa de liberdade abaixo de 4 anos e não havendo

motivos para fixar regime mais gravoso, fixo o regime inicial aberto para o início de seu cumprimento, haja

vista a previsão do art. 33, §2º, “c” e §3º do Código Penal, que será o considerado em caso de descumprimento

da substituição da pena a seguir estabelecida.
 

Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, já que o delito não foi cometido

com violência ou grave ameaça e, ainda, por inexistirem circunstâncias judiciais que tornem pouco

recomendável tal medida, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de
direitos, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, devendo ser cumprida em entidade

pública, nos termos do §2º do art. 46 do CP, no município de residência dos réus, a ser indicada em

audiência admonitória quando do início da execução penal, para realizar trabalhos compatíveis com o seu grau

de instrução, à razão de uma hora por dia de condenação, facultado o cumprimento em metade da pena

privativa de liberdade aplicada, nos termos do § 4º do art. 46 do Código Penal; e b) prestação pecuniária em

favor de entidade social, com fulcro no art. 45, §1º, do CPB, consistente na entrega de cestas básicas no valor

total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser dividas em prestações mensais, em favor de instituição a

ser indicada em audiência admonitória, no início da execução penal.
 

Kléber Manfrini de Araújo Dourado, Marconi Edson Baya Souza e André Souza Leal
 

Analisadas as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, observo que a 

culpabilidade dos réus deve ser considerada normal para o tipo penal em questão. Ademais, irrelevante o fato

de a da contratação ter sido de vultoso valor, visto que o contrato não chegou a ser executado.
 

Quanto aos antecedentes, nada há o que se valorar, diante da inexistência de informações

depreciativas. Conduta social normal à espécie.
 

Não há elementos capazes de fornecer indicativos quanto a personalidade dos réus, motivo pelo

qual deixo de valorá-la. Inexistem aspectos especialmente relevantes quanto aos motivos.
 

Nada de especial quanto às circunstâncias da conduta.
 

As consequências, por sua vez, não extrapolaram o normal para um crime dessa natureza,

reiterando-se os argumentos apresentados quando da analise anterior de Júlio Brito.
 

Por fim, o comportamento da vítima não assume relevo na hipótese em tela.
 

Assim, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Na segunda fase, ausente agravante. Entretanto, entendo presente atenuante da confissão

qualificada (Súmula 545 do STJ), visto terem sido utilizados elementos de convicção que foram confessados

pelos réus, sem, todavia, reduzir a pena para aquém do mínimo legal (Súmula 231 do STJ).
 

Inexistentes, ainda, causas de diminuição ou de aumento de pena a incidir no caso, torno

definitiva a pena privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Quanto a pena de multa, tendo em vista a ausência de parâmetros para a aplicação do critério

especial previsto no art. 99 da Lei de Licitações, que determina o cálculo com base no valor da vantagem

efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente, entendo por bem valer-me dos critérios gerais
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previstos no Código Penal, aplicáveis de maneira subsidiária à espécie.
 

A mensuração do número de dias-multa, variáveis entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta),

nos termos do art. 49, caput do CP, deve levar em consideração o princípio da proporcionalidade em relação à

pena privativa de liberdade aplicada, pelo que condeno os réus ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
 

Quanto ao valor de cada dia-multa fixado – o qual não poderá ser inferior a 1/30 (um trigésimo),

nem superior a 5 (cinco) vezes o salário mínimo vigente à época do fato delituoso (art. 49, § 1°, do CP) –, o art.

60, caput do CP, dispõe que deverá ser observada a situação econômica do réu. Considerando que Marcone

Baya informou renda entre 3 a 4 mil reais, não havendo informação sobre Kleber Manfrini, fixo o valor de cada

dia multa no mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo à época dos fatos para os referidos. Para 

André Leal, considerando que informou renda entre 15 a 20 mil reais, fixo em um salário mínimo à época do

fato.  Todos deverão recolher os valores no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado da presente

sentença.
 

Tratando-se de condenação a pena privativa de liberdade abaixo de 4 anos e não havendo

motivos para fixar regime mais gravoso, fixo o regime inicial aberto para o início de seu cumprimento, haja

vista a previsão do art. 33, §2º, “c” e §3º do Código Penal, que será o considerado em caso de descumprimento

da substituição da pena a seguir estabelecida.
 

Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, já que o delito não foi cometido

com violência ou grave ameaça e, ainda, por inexistirem circunstâncias judiciais que tornem pouco

recomendável tal medida, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de
direitos, consistentes em: a) prestação de serviços à comunidade, devendo ser cumprida em entidade

pública, nos termos do §2º do art. 46 do CP, no município de residência dos réus, a ser indicada em

audiência admonitória quando do início da execução penal, para realizar trabalhos compatíveis com o seu grau

de instrução, à razão de uma hora por dia de condenação, facultado o cumprimento em metade da pena

privativa de liberdade aplicada, nos termos do § 4º do art. 46 do Código Penal; e b) prestação pecuniária em

favor de entidade social, com fulcro no art. 45, §1º, do CPB, consistente na entrega de cestas básicas no valor

total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para Marcone Baya e Kleber Manfrinni, e no valor total de R$ 7.000,00

(sete mil reais) para André Leal, podendo ser dividas em prestações mensais, em favor de instituição a ser

indicada em audiência admonitória, no início da execução penal.
 

Kells Belarmino Mendes
 

Quanto ao réu colaborador, registre-se, inicialmente, que as sanções premiais somente podem

ser aplicadas após análise fundamentada do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas de

aplicação da pena (Lei 12.850/2013, art. 4, § 7º-A). Ademais, concessão do benefício levará em conta a

personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato

criminoso e a eficácia da colaboração (art. 4, § 1º).
 

Dito isso, observo que o acordo homologado pelo TRF1 foi devidamente cumprido sem reservas

mentais ou ocultação de informações relevantes (ao menos no caso sub judice), contribuindo, decisivamente,

para elucidação do modus operandi e envolvidos.
 

Assim, diante do cumprimento do acordo entabulado (ID 1230071785), ao menos no que se

refere ao pregão sub judice, houve efetiva eficácia, devendo as sanções premiais serem devidamente

aplicadas pelo juízo da execução, visto que o acordo foi celebrado observando diversas imputações, sem

prejuízo da fixação da pena ora realizada.
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Dito isso, analisadas as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, observo

que culpabilidade do réu deve ser considerada normal para o tipo penal em questão. Malgrado tenha atuado de

forma preponderante, não há comprovação de que tenha sido o mentor. Ademais, irrelevante o fato de a da

contratação ter sido de vultoso valor, visto que o contrato não chegou a ser executado.
 

Quanto aos antecedentes, nada há o que se valorar, diante da inexistência de informações

depreciativas. Conduta social normal à espécie.
 

Não há elementos capazes de fornecer indicativos quanto a personalidade do réu, motivo pelo

qual deixo de valorá-la. Inexistem aspectos especialmente relevantes quanto aos motivos.
 

Nada de especial quanto às circunstâncias da conduta.
 

As consequências, por sua vez, não extrapolaram o normal para um crime dessa natureza, não

entendendo que a origem da verba (pública) já não tenha sido considerado pelo legislador para fins de fixação

do preceito secundário, não importando a particularidade.
 

Por fim, o comportamento da vítima não assume relevo na hipótese em tela.
 

Assim, fixo a pena base em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Na segunda fase, ausente agravante. Outrossim, impossível utilizar a confissão como

atenuante, visto ser condição essencial para celebração do acordo de colaboração entabulado.
 

Inexistentes, ainda, causas de diminuição ou de aumento de pena a incidir no caso, torno

definitiva a pena privativa de liberdade em 2 (dois) anos de reclusão.
 

Quanto a pena de multa, tendo em vista a ausência de parâmetros para a aplicação do critério

especial previsto no art. 99 da Lei de Licitações, que determina o cálculo com base no valor da vantagem

efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente, entendo por bem valer-me dos critérios gerais

previstos no Código Penal, aplicáveis de maneira subsidiária à espécie.
 

A mensuração do número de dias-multa, variáveis entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta),

nos termos do art. 49, caput do CP, deve levar em consideração o princípio da proporcionalidade em relação à

pena privativa de liberdade aplicada, pelo que condeno o réu ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
 

Quanto ao valor de cada dia-multa fixado – o qual não poderá ser inferior a 1/30 (um trigésimo),

nem superior a 5 (cinco) vezes o salário mínimo vigente à época do fato delituoso (art. 49, § 1°, do CP) –, o art.

60, caput do CP, dispõe que deverá ser observada a situação econômica do réu. Considerando que réu aludiu,

em interrogatório, possuir renda entorno de quarenta mil reais, fixo o valor de cada dia multa em dois salários

mínimos à época dos fatos.
 

Dessa forma, fixo a pena de multa em 10 (dez) dias-multa, cada qual destes no valor de dois

salários mínimos vigente à época do fato delituoso, que deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias após o

trânsito em julgado da presente sentença.
 

Deixo de fixar valor mínimo para reparação do dano, tendo em vista o bem jurídico tutelado.
 

Inexistindo motivos para segregação cautelar, direito dos réus apelar em liberdade.
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Custas, por rata, pelos réus condenados.
 

Após o trânsito em julgado: a) expeça-se carta precatória para a(s) Comarca(s) responsável(is)

pela jurisdição da cidade dos réus condenados visando realizar audiência admonitória de execução penal; b)

lancem-se os nomes dos Réus no rol dos culpados; c) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do

art. 15, III, da Constituição da República; d) Requisitem-se os honorários do defensor dativo Bel. Dimas M.

Malheiros no valor máximo permitido, considerando a qualidade de atuação, bem como quantidade de atos

processuais praticados.
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive os réus e o defensor dativo, pessoalmente. Caso

necessário, expeçam-se cartas precatórias para tanto.
 

 
 

Guanambi/BA, .
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

Juíza Federal Substituta
 

 

 

[1] Sucedida pela Kells Belarmino ME e, posteriormente, pela KBM Informática.

[2] Não há imputações acerca de organização criminosa, nem, tampouco, desvio de recursos públicos.

[3] Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento
licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação. Redação a
época dos fatos.

[4] Toda referência à citada lei deverá ser considerada com base em sua redação a época dos fatos, visto a revogação pela Lei
14.133/2021.

[5] A cidade é diversa. Mas, conforme instrução probatória, o documento servia como ato “comercial” para apresentar a proposta
aos municípios.

[6] Itapicuru, Rui Barbosa, Mairi, Camacã, Paramirim (sub judice), Buerarema, Ibirapitanga, Ribeira do Pombal, Mirangaba, Uauá,
Nova Soure, Una, Água Fria, Livramento de Nossa Senhora, Camamú e Teixeira de Freitas.

[7] Grifos nesta data.

[8] Participante do PP 28/2013.

[9] Participante do PP 28/2013.

[10] KTECH – Key Tecnology Gestão e Comércio de Software Ltda foi sucedida pela Kells Belarmino ME e, posteriormente, pela
KBM Informática.

[11] O encontrado após afastamento de sigilo telemático.

[12] MPF se referindo ao e-mail encontrado na caixa da kells@kteckonline.com.br, datado de 09/04/2013 e já reproduzido no
corpo desta sentença.
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[13] Aqui o colaborador confirmou o modus operandi utilizando e-mail onde eram encaminhados documentos para fraudar o
certame, após leitura do conteúdo do e-mail informado na nota 8 acima.

[14] Ao ser questionado se teve contato com o prefeito a época, aqui igualmente réu.

[15] Foi questionado sobre a visita técnica.

[16] “x x x” no original.

[17] A partir desse momento, respondendo as perguntas das defesas. Transcrito o que é de relevante para o feito e que já não
tenha sido respondido.

[18] Ao ser questionado pela defesa acerca do contrato de prestação de serviço que acompanha a defesa.

[19] Em e-mail que será reproduzido nesta sentença, datado de 25/03/2013, Marconi, em assunto “Edital”, encaminhado para Kells
e André Leal, informa que “irá preparar tudo”.

[20] Defesa questiona sobre a declaração de fl. 619, volume 3, ID 321924848 - Pág. 124.

[21] Reitere-se que o colaborador confirmou, em audiência, o uso do endereço eletrônico, o destinatário e o conteúdo do e-mail.

[22] Circunstância fática já foi apontada nesta sentença como elemento de prova.

[23] Contrato anexo a resposta à acusação.

[24] Apesar de não haver imputação de corrupção, o contexto é importante para refutar qualquer tese de Kleber Manfrini de que
não sabia do modus operandi das empresas de Kells Belarmino.

[25] Grifos nesta data.

[26] A informação de que não havia logomarca não é compatível com o documento apreendido. Inclusive a testemunha confirma
que o documento foi apreendido e nele é possível verificar que há identificação da KBM.

[27] Grifos nesta data. A ré preferiu ficar não ser interrogada judicialmente.

[28] As demais testemunhas de defesa de todos os réus nada sabiam sobre os fatos, servindo meramente como abonatórias.
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